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PORTARIA Nº 15/2019

O Excelentíssimo Senhor Raynes Viana de Vasconcelos, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara desta Comarca de Morada Nova e 
Diretor do Foro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que, nesta data, foi recebido por esta Diretoria do Foro,  ofício nº 69030/2019, oriundo da Corregedoria-Geral 
da Justiça, informando da alteração do treinamento  acerca da implementação do Sistema de Correição e Inspeção – SCI, a qual 
esta unidade será piloto,  para o dia 1º de novembro de 2019, às 9h30min,

Considerando o estabelecido na portaria nº 14/2019, datada de 18.10.2019, que designou o período de 29 de outubro a 04 
de novembro de 2019 para realização da inspeção extrajudicial nas serventias desta comarca,

RESOLVE:

Art. 1º – A portaria nº 14/2019, de 18 de outubro de 2019, publicada no Diário da Justiça em 23 de outubro de 2019, passa 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Realizar-se-á inspeção extrajudicial no Cartório do 1º Ofício do Registro Civil, no Cartório do 2º Ofício do Registro 
de Imóveis, no Cartório de Registro Civil de Aruaru, no Cartório de Registro Civil de Boa Água, no Cartório de Registro Civil 
de Juazeiro, no Cartório de Registro Civil de Pedras e no Cartório de Registro Civil de Roldão, todos situados na Comarca de 
Morada Nova, entre os dias 04 a 08 de novembro  de 2019”.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Morada Nova/CE,  29 de Outubro de 2019.

Raynes Viana de Vasconcelos
Juiz de Direito / Diretor do Foro

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
– DECON/CE - 130ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FORTALEZA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 09/2019

Pelo presente edital, nos termos do artigo 19 da Lei Complementar Estadual n. 30, de 26.07.2002 e artigo 42 do Decreto nº 
2.181 de 20 de março de 1997, fica a parte reclamada abaixo descrita intimada para apresentar, no prazo de 10 dias úteis, a sua 
impugnação nos autos do processo administrativo, sob pena de revelia e cominação de sanção pecuniária.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº RECLAMANTE RECLAMADO E ADVOGADO(A) OU RECLAMADO
2300100118-0023592 EDMILSON DE AZEVEDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA

Cumpra-se.
Fortaleza, 29 de outubro de 2019.

Antonio Ricardo Brígido N. Memória
Promotor de Justiça
Titular da 130ª promotoria de Justiça

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1466/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RAPHAEL ESTRELA DE CASTRO ALVES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.301-
1-1, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Horizonte-CE, nos dias 05 e 09 de novembro de 2015, a fim de atuar 
na comarca do referido município, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais 
e oitenta e sete centavos), e duas ajudas de custos no valor de R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro 
centavos), totalizando R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, 
da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, 
bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira  

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada
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PORTARIA Nº  1546/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.210-1-5, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Nova Olinda-CE, nos dias 06, 20 e 27 de novembro de 2015, a 
fim de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 03 (três) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos) e três ajudas de custos no valor de R$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta reais e dez 
centavos), totalizando R$ 1.300,20 (Hum mil, trezentos reais e vinte centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 1550/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EDMAR LOPES ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.117-1-
0, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Chaval-CE, nos dias 05, 09, 16, 23 e 30 de novembro de 2015, a fim de atuar 
na comarca do referido município, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis 
reais e setenta centavos) e cinco ajudas de custos no valor de R$ 1.083,50 (Hum mil, oitenta e três reais e cinquenta centavos), 
totalizando R$ 2.167,00 (Dois mil, cento e sessenta e sete reais), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 1551/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RICARDO NÓBREGA MOREIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.292-1-0, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Juazeiro do Norte-CE, nos dias 06, 10, 17 e 24 de novembro de 2015, a fim de atuar 
na Defensoria do Juizado da Violência contra a Mulher da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário 
de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos 
e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa 
e seis centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo 
Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  1555/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE JÚNIOR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
301.033-1-9, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Baturité-CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de novembro de 2015, a fim 
de atuar na comarca local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e 
setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira 

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada
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PORTARIA Nº 1554/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JOSÉ ANÍBAL DE CARVALHO AZEVEDO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.293-
1-8, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Várzea Alegre-CE, nos dias 13, 20, 27 e 30 de novembro de 2015, a fim de 
atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta 
e oito centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira 

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  1552/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MÔNICA ALVES FERREIRA ALEXANDRE E SOUSA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
301.094-1-4, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Missão Velha-CE, nos dias  04, 11, 18 e 25 de novembro e no dia 
02 de dezembro de 2015, a fim de atuar na referida comarca, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e cinco ajudas de custos no valor de R$ 1.083,50 (Hum mil, oitenta e três reais 
e cinquenta centavos), totalizando R$ 2.167,00 (Dois mil, cento e sessenta e sete reais), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 1556/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.169-
1-7, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Redenção-CE, nos dias 04 e 09 de novembro de 2015, a fim de atuar 
na comarca do referido município, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis 
reais e setenta centavos) e duas ajudas de custos no valor de  R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta 
centavos), totalizando R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira 

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  1564/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.081-1-6, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Tabuleiro do Norte-CE, nos dias 04, 09, 11, 16, 18, 23, 25 e 30 de outubro de 2015, 
a fim de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 08 (oito) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos) e oito ajudas de custos no valor de R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e 
sessenta centavos), totalizando R$ 3.467,20 (Três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), de acordo com o 
§ 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada
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PORTARIA Nº  1565/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.307-
1-5, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Tianguá-CE, no dia 10 de novembro de 2015, a fim de atuar na comarca 
da referida cidade, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete 
centavos), e uma ajuda de custos no valor de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 
411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 09 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  1569/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JÔNATAS MARTINS BEZERRA NETO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.240-1-4, 
desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Aquiraz-CE, no dia 11 de novembro de 2015, a fim de atuar na defesa do réu 
Geilson da Silva Matos, na comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 
(Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, 
da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, 
bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  1568/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EDUARDO ANTÔNIO DE ANDRADE VILLAÇA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
301.107-1-4, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Aquiraz-CE, no dia 11 de novembro de 2015, a fim de atuar na 
defesa do réu Renato Francisco Pedro da Silva, na 1ª Vara da comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, 
no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e uma ajuda de custos no valor de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), 
de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei 
Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da 
Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  1577/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JÔNATAS MARTINS BEZERRA NETO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.240-1-4, 
desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Aquiraz-CE, no dia 18 de novembro de 2015, a fim de atuar na defesa do réu 
Everson Rodrigues da Silva, na comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 
(Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, 
da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, 
bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 17 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada
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PORTARIA Nº  1581/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a 

servidora MERILANE PIRES COELHO, ocupante do cargo de OUVIDOR GERAL, com Cargo em Comissão de Simbologia 
DNS-2, matrícula nº 300.302-1-4, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de Aracati - CE, no dia 23 de novembro de 2015, a 
fim de participar da Reunião da Defensoria Pública do Ceará com as lideranças da Comunidade Cumbi, na referida cidade, 
concedendo-lhe ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando R$ 38,55 (Trinta 
e oito reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe 
III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Defensoria Pública.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 1586/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

DÉBORAH SOUSA BRAGA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.209-1-4, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Horizonte-CE, nos dias 13 e 16 de novembro de 2015, a fim de atuar na comarca do 
referido município, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e duas ajudas de custos no valor de R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), totalizando 
R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  1730/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

MÁRCIO DE VIEIRA LEITE MARANHÃO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.312-
1-5, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Caucaia-CE, nos dias 03, 10 e 17 de dezembro de 2015, a fim de atuar na 
comarca da referida cidade, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), e três ajudas de custos no valor de R$ 617,61 (Seiscentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), 
totalizando R$ 1.235,22 (Hum mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  1732/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

MARCELINO JOSÉ PIANCÓ DA SILVA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.210-1-5, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Nova Olinda-CE, no dia 04 de dezembro de 2015, a fim de atuar na 
comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e 
setenta centavos) e uma ajuda de custos no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 
433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada
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PORTARIA Nº  1735/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
106.575-1-2, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Farias Brito-CE, nos dias 01 e 03 de dezembro de 2015, a fim 
de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos) e duas ajudas de custos no valor de R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta 
centavos), totalizando R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de novembro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada�

 PORTARIA Nº  183/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

VICTOR MATOS MONTENEGRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.270-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Quixadá-CE, no dia 12 de fevereiro de 2015, a fim de defender o réu Pierre Borros 
de Oliveira na comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando 
R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  208/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

DAVID GOMES PONTES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.179-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Frecheirinha-CE, nos dias 02, 09, 16 e 23 de março de 2015, a fim de atuar na comarca 
da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de  R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), 
totalizando  R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 362/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

FRANCISCO ELITON ALBUQUERQUE MENESES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 
301.282-1-4, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Aracati-CE, no dia 22 de março 
de 2015, a fim de atuar no Juizado Especial do Torcedor, no estádio Presidente Vargas, no jogo entre Fortaleza x Guarani, 
concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda 
de custos no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze 
reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova 
redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 
79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de março de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira  

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada
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PORTARIA Nº  508/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

VICTOR MATOS MONTENEGRO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.270-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da comarca de Caucaia, no dia 14 de abril de 2015, a fim de atuar 
na 3ª Vara do Júri da Comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos 
e cinco reais e oitenta e sete centavos), e uma ajuda de custos no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete 
centavos), totalizando R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de abril de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira 

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 547/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RAFAEL VILAR SAMPAIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.236-1-1, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Fortaleza-CE, vindo da Comarca de Juazeiro do Norte–CE, no período de 07 a 09 de 
maio de 2015, a fim de participar da visita técnica dos funcionários da Casa de Abrigo de Juazeiro do Norte ao Projeto Abrigo 
não é Família em Fortaleza, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando 
R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  624/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

MANFREDO ROMMEL CÂNDIDO MACIEL, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.065-1-
2, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Caucaia-CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de maio de 2015, a fim de atuar nas 1ª 
e 3ª Defensorias Cíveis local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira 

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 626/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 

GIL GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 
301.230-1-8, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Massapê-CE, nos dias 07, 14 e 21 de maio de 2015, a fim de 
atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), e três ajudas de custos no valor de R$ 617,61 (Seiscentos e dezessete reais e sessenta e um 
centavos), totalizando R$ 1.235,22 (Hum mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira 

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada
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PORTARIA Nº  627/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
106.575-1-2, desta Defensoria Pública, a viajar a cidade de Farias Brito-CE, nos dias 07, 14, 21 e 28 de maio de 2015, a fim 
de atuar na comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 632/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

HEITOR ESTRELA GADELHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.229-1-7, desta 
Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Brejo Santo-CE, nos dias 08, 15, 22 e 29 de maio de 2015, a fim de atuar na comarca 
do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), 
totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira 

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº 633/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JOSÉ ANÍBAL DE CARVALHO AZEVEDO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.293-
1-8, desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Várzea Alegre-CE, nos dias 08, 15, 20 e 29 de maio de 2015, a fim de atuar 
na comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais 
e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custos no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 
2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira 

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada

PORTARIA Nº  635/2015
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JÚLIO CÉSAR MATIAS LOBO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.191-1-8, 
desta Defensoria Pública, a viajar a Cidade de Quixeramobim-CE, nos dias 08, 11, 22 e 29 de maio de 2015, a fim de atuar na 
comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais 
e setenta centavos) e quatro ajudas de custos no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), 
totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 06 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DOESTADO
Registre-se e publique-se.
*portaria da gestão anterior não publicada
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PORTARIA Nº 638/2015

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os Servidores 
relacionados no anexo único desta Portaria, a viajarem, em objeto de serviço, com finalidade de realizarem correições ordinárias 
na comarca abaixo citada, concedendo-lhes diárias, de acordo com o Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com 
nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual nº 116/2012; com o Decreto Estadual n° 30.719, de 25 de 
outubro de 2011; com a Resolução n° 26/2009, em seu § 2° do art. 1°, e a Resolução n° 79/2013, ambas do Conselho Superior 
da Defensoria Pública; bem como com o que regulamenta a Portaria n° 489, de 27 de maio de 2013, da Defensoria Pública Geral 
do Estado, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do referido Órgão.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de maio de 2015.
Túlio Iumatti Ferreira
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 638/2015, DE 04 DE MAIO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QUANT VALOR AJ. CUSTO TOTAL

ROGÉRIO MATIAS REBOUÇAS DA SILVEIRA DEFENSOR PÚBLICO DE 

ENTRÂNCIA FINAL

05 a 07/05/2015 CAUCAIA 3 216,70 – 650,10

CARLOS ROGÉRIO DE SIQUEIRA E SILVA DEFENSOR PÚBLICO DE 

ENTRÂNCIA FINAL

05 a 07/05/2015 CAUCAIA 3 216,70 – 650,10

TOTAL 1.300,20

*portaria da gestão anterior não publicada


